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 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Bento Gonçalves-RS, 08 de junho de 2026.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DO CAMPUS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL – CAMPUS BENTO GONÇALVES, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o que foi deliberado na reunião 
extraordinária deste Conselho realizada em 03/06/2026, e os autos do Processo nº 
23360.000724/2026-15, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a proposta de alteração do Regulamento dos Colegiados de Cursos Técnicos e 
Superiores do Campus Bento Gonçalves do IFRS, conforme documento em anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.
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